
           PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.24/2019
Altera o anexo III da Lei 424 de 04/07/1995, que dispõe sobre a tabela de salários mensais das funções de confiança do pessoal do magistério.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º. Altera a tabela do ANEXO III da Lei, passando a vigorar com os seguintes valores:

	FUNÇÕES DE CONFIANÇA
	SALÁRIO MENSAL

	Coordenador Escolar
	R$ 2.204,32

	Diretor Escolar
	R$ 2.605,06


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir do mês seguinte à sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 30 de julho de 2019.

Carlos Antônio de Castro Lopes

Prefeito Municipal
